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JUSTIFICATIVA

O Prêmio de Desempenho Institucional no Serviço Público Estadual – PDI,  apresentado neste projeto, 
tem por objetivo a promoção da melhoria da produtividade e da qualidade dos serviços públicos prestados à 
sociedade gaúcha. Para tanto, o Governo do Estado propõe a instituição deste prêmio, a ser implementado 
nos órgãos e entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, que se comprometerem com a 
melhoria do seu desempenho, através da contratualização de metas mediante Acordo de Resultados.

O PDI também consiste num instrumento de incentivo e valorização para a participação dos servidores 
públicos no aperfeiçoamento e na qualificação dos serviços prestados à sociedade pelos órgãos do Estado.
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